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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

DISPENSA POR RAZÃO DE VALOR 04/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 07/2025 

 

1. JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos Títulos de Cidadania (Honorário e Benemérito) se justifica pela necessidade de realizar 

as solenidades, através de Leis Ordinárias aprovadas pela Casa, sendo um ato solene de reconhecimento 

previsto em lei municipal. A aquisição de Títulos de alta qualidade, conforme especificações, é 

fundamental para conferir a devida honraria aos homenageados. 

 

2. OBJETO 

Consiste na contratação de empresa para a confecção e fornecimento de 02 (dois) Títulos de Cidadania 

(sendo 01 Título de Cidadania Honorária e 01 Título de Cidadania Benemérita) e seu 

acondicionamento, conforme especificações presentes na descrição do Termo de Referência/Edital. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Os serviços e a empresa contratada devem atender aos padrões de qualidade, garantindo a segurança e 

celeridade nos processos, conforme exigências presentes no Termo de Referência, Edital e anexos. 

 

4. QUANTIDADE ESTIMADA 

A quantidade estimada de produtos/serviços necessários para atender às demandas da Câmara 

Municipal de Itapejara d' Oeste - PR está detalhada no Termo de Referência, Edital e anexos. 

 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

A estimativa de preços dos produtos foi realizada com base em pesquisa de mercado com empresas 

especializadas na confecção do objeto, feito uma média de acordo com os orçamentos coletados, 

conforme detalhada nos autos do presente processo. Como o objeto será executado através de uma 

dispensa de licitação, por conta do seu valor, em caso de não recebimento de propostas mais vantajosas 

no período designado, a empresa considerada vencedora PODERÁ ser aquela que ofertou o melhor 

preço global na pesquisa de mercado, porém, só será contratada se atender todos os requisitos na fase de 

habilitação. 

 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Esta contratação está fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021, que institui a nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos. 

 

 



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 

ITAPEJARA D´OESTE - PR 

C.N.P.J.  77.778.629/0001-91 

 

 
 

Av. Manoel Ribas, 630 – Telefax (46) 93505-4564   e–mail: camara@itapejaradoeste.pr.leg.br 

 85580 – 000       -      Itapejara D'Oeste   -   Paraná. 
 

 

8. MAPA DE RISCO 

O principal risco identificado nesta contratação, dado o calendário da solenidade em dezembro, é o 

descumprimento do prazo de entrega (até 30/11/2025) por parte da empresa vencedora, o que 

comprometeria a realização do evento. Para mitigar este risco de atraso e o risco de qualidade 

insatisfatória dos Títulos (Honorário e Benemérito), a Administração adotará as seguintes medidas: 1) 

Inclusão de cláusulas contratuais de multa por atraso e não conformidade; 2) Exigência de 

monitoramento constante do cronograma de produção; e 3) Determinação de que o pagamento só 

será realizado após o recebimento e avaliação da integralidade e conformidade do objeto, 

conforme as especificações detalhadas no Termo de Referência. 

8. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considera-se que a contratação de empresa especializada na confecção e 

fornecimento de 02 (dois) Títulos de Cidadania (sendo 01 Título de Cidadania Honorária e 01 Título de 

Cidadania Benemérita) e seu acondicionamento, conforme especificações presentes na descrição do 

Termo de Referência/Edital. é necessária e vantajosa para a Câmara Municipal de Itapejara d'Oeste - 

PR, justificando a abertura de processo de contratação por dispensa por valor. 
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